
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

S4PJ Secretaria da SaUde do Estado da Bahia 
Diretoria Geral 

- 

OFICIO DC No 02/ 2019 
Ref. 019.5120.2019.0003382-91 

Salvador, 29 de janeiro de 2019 

A Sua Exceléncia o Senhor 
Conseiheiro Relator Inaklo da Paixão Santos Araüjo 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n°495, Plataforma 05, Avenida 4. 
Centro Administrativo da Bahia - CAB Salvador/BA - CEP: 41.745-002 

Assunto: Resposta a Notificaçao ii"  000062/2019/2018. Processo TCE n° 
TCE/010302/2018- Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e 
Financeira. 

Senhor Conselheiro Relator, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atençAo a Notificaçao em epigrafe, informo o 
que se segue. 

Inicialmente, registro que, em que pese, a presente NotificaçAo ter sido direcionada a 
esta Diretoria Geral, o escopo da auditoria quase que em sua totalidade diz respeito ao 
acompanhamento da execução orçamentária, financeira e operacional na Superintendência de 
Atenção Básica a Saüde- SAIS, concernente ao periodo de 01/01 a 31/10/201 8, 
especificarnente quanto a análise do gerenciarnento, controle e avaliaçao nas unidades de 
saüde que prestam serviços relacionados corn a atenção obstétrica e neonatal. Ademais, esta 
subscritora passou a integrar os quadros da SESAB em 03/05/2018, conforme DOE de 
22.409. 

Neste sentido, da análise do Relatorio de Auditoria, resta a esta Diretoria, salvo melhor 
juizo, se manifestar quanto as ocorréncias constantes nos itens 5.2.2.4- Fragilidades no 
controle dos hens patrimoniais, o que faço a seguir, de forrna itemizada, apresentando as 
medidas ja tomadas para sanar o quanto apontado: 

5.2.2.4.1- Falhas nos Registros de Bens Patrimoniais (Bens sem placjuetas de 
identifica(;Ao) na Maternidade Albert Sabin e Hospital Geral de Carnacari: 

Informamos que a Coordenaçâo de Patrimônio já sanou a faiha apontada, entregando 
as plaquetas e orientando as unidades como fazer sua instalaçao, eonforme pode ser 
comprovado através do Oficio n° 532/2018- Hospital Albert Sabin e do Oficio n° 547/2018- 
Hospital Carnaçari (Anexo I). 	
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5.2.2.4.2- Bens seth uso, danificados on inservIveis: 

Informarnos que a Coordenaçao de Patrirnônio retirou todos os bens inservIveis 
da Maternidade Tsylla Balbino, conforme Termo de Baixa corn recebimerito da Secretaria 
de Administraçao (Anexo II) e resposta ao OfIcio n° 23/2019 (Anexo Ill). 

Quanto aos bens da Maternidade Albert Sabin (aparelbos medidores de ernissâo 
otoacüstica e secadores de roupa tipo industrial) os mesmos, igualrnente, foram retirados, 
conforme documento acostado no Anexo IV. 

Já em relação aos berços e incubadoras que se encontram no Hospital Geral de 
Camaçari, a COPAT inforrna que solicitou a Diretoria de Gestao da Rede Própria- DGRP, 
através o processo n° 0300170514843, a avaliaçAo sobre a destinaçao dos bens, para 
posterior redistribuiçao, vez que, nestes casos, compete ao setor de patrimônio apenas a 
movimentação fisica dos bens. 

Por fim, quanto ao Quadro 04- Equipamentos sem contrato de manutenção 
preventiva e/ou corretiva informo que compete a Superintendencia de AtençAo Integral a 
Saüde- SAIS o seu acompanbarnento. 

5.2.2.4.3- Bens NAo Localizados: 

No que concerne aos bens não localizados na Maternidade Tsyl!a Balbino a unidade 
informa através do Comunicado acostado no Anexo III que os bens foram encontrados na 
unidade. 

Quanto ao Quadro 05- Necessidade imediata de equipamentos das unidades visitadas, 
informarnos que a avaliaçao da necessidade dos bens para as unidades hospitalares é de 
competência da SAIS, cabendo a esta Diretoria Geral a sua aquisiçAo e distribuiçao, quando 
solicitada pela SAIS. Ademais apresentarnos planilha elaborada pela Coordenaçao do 
Almoxarifado Central contendo os bens enviados a Matemidade Tysilla Balbino e ao 
Hospital Geral de Camaçari, corn o Termo de Transferencia dos rnesrnos (Anexo V). 

No ensejo, verifico que na conclusâo do RelatOrio os Auditores sugerem a notificaçao 
da Diretoria Geral para se manifestar quanto a gestão de infraestrutura da SESAB. Todavia 
esclareço que é de cornpetência da SAIS e da CEIRF. 

Por Em, nesta oportunidade, reitero que não medirnos esforços para atuar dentro da 
legalidade e corn eficiéncia no exercicio da fünçâo. Ao passo que consideramos de 
fundamental importância o controle exercido pelo TCE, que sern dUvida auxilia os 
servidores póblicos a atuar de acordo corn os princIpios adrninistrativos. 

Scm mais para o rnomento, perrnanecernos a disposicão para dirimir possIveis dUvidas e 
aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de estima e consideraçAo. 

Atenciosamente, 

CarlaLllas Scott 
Diretora Geral 

TcEPitoTOO LU GEKAL 
ECEBIDO 

Veniclo S. JesikewlXe 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 30/01/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K0MDCYODGY


